
 

COMISSÃO DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 194/2024 
 
 

O Projeto de Lei nº 194/2024 propõe a inclusão do Art. 1º-A à Lei nº 
10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe sobre a "Política Municipal de Atendimento aos 
Portadores de Transtornos do Espectro do Autismo". O objetivo principal é garantir que os 
estabelecimentos de saúde ambulatoriais e hospitalares que tratam crianças e adolescentes 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em Sorocaba ofereçam atendimento terapêutico 
individualizado. 

Análise do Projeto: 
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição complexa que 

requer abordagens terapêuticas específicas e personalizadas. O atendimento individualizado, 
conforme proposto pelo Projeto de Lei, é essencial para garantir que os pacientes recebam o 
cuidado necessário para seu desenvolvimento e bem-estar. Esse tipo de atendimento permite 
que os profissionais de saúde possam concentrar seus esforços nas necessidades específicas de 
cada paciente, melhorando a eficácia das intervenções terapêuticas e proporcionando maior 
qualidade de vida às crianças e adolescentes com TEA. 

 
O Projeto de Lei também reflete o compromisso do município com a 

ampliação das políticas públicas voltadas para a inclusão e o atendimento adequado das 
pessoas com deficiência, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Lei Berenice 
Piana (Lei nº 12.764/12) e pelo Decreto nº 8.368/14. 

 
Emenda da Comissão de Justiça: 
A Comissão de Justiça apresentou uma emenda ao Projeto de Lei nº 

194/2024, ajustando a redação do Art. 1º para especificar que a obrigatoriedade do 
atendimento terapêutico individualizado se aplica aos estabelecimentos de saúde privados, 
quando não atuem em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS). Essa emenda 
é relevante, pois clarifica a responsabilidade dos estabelecimentos privados, garantindo que os 
serviços sejam oferecidos de forma adequada e sem sobrecarregar o sistema público. 

 
Impacto na Inclusão da Pessoa com Deficiência: 
A implementação desse Projeto de Lei, juntamente com a emenda da 

Comissão de Justiça, representa um avanço significativo na promoção dos direitos das pessoas 
com TEA em Sorocaba. Ao assegurar que o atendimento terapêutico seja individualizado, a lei 
promove a inclusão efetiva dessas crianças e adolescentes, permitindo que recebam o suporte 
necessário para seu desenvolvimento pleno. 
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Além disso, a proposta contribui para a conscientização dos 

profissionais de saúde e da sociedade sobre a importância de um atendimento especializado e 
adaptado às necessidades dos pacientes com TEA, alinhando-se aos princípios de equidade e 
inclusão social. 

 
Conclusão: 
A Comissão de Inclusão da Pessoa com Deficiência manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 194/2024, incluindo a emenda proposta pela 
Comissão de Justiça. Consideramos que essa legislação é essencial para garantir um 
atendimento de qualidade às crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista em 
Sorocaba, promovendo a inclusão e a dignidade desses indivíduos. 
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